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LEI N° 3.197/2012

          De: 04 de Abril de 2012.

“Cria Área Urbana Vilas Formosa e São José”.
O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por seus Representantes na Câmara Municipal aprovou, e eu, Renato Cezar Von Randow, Prefeito do Município, em seu nome, sanciono a seguinte lei:
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Art. 1º. É criada e fixada área urbana Vilas Formosa e São José, definida pelo seguinte perímetro:

“Iniciando no Rio São Luiz, na foz do Córrego Bem Posta ou Corte de Pedra, sobe esse Córrego até a Cachoeirinha ou Cachoeira Alta do Zizi, vira à direita vertente da propriedade da filha de Sebastião de Freitas, prossegue essa divisa de água até a divisa da propriedade de Alair Custódio, desse essa divisa passando a divisa da propriedade de Geraldo Hott com Tim Fagundes, transpondo a Rodovia dos Estudantes até o Rio São Luiz, desce esse rio até um Córrego que deságua próximo à Vila São José, sobe esse Córrego que está na propriedade de Ilton até alcançar o divisor de água da Taquara Preta, com a Vila São José (Vila Formosa), segue por este passando pela propriedade de Antônio Bento, pelos herdeiros de Geraldo Bento até a divisa da propriedade do Espólio de Vicente Mairink, Leir José Damasceno e Lacy. Segue esse último até o Rio São Luiz no lugar denominado Corte de Pedra.”

Art. 2°. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Manhuaçu/MG, 04 de abril de 2012.
RENATO CEZAR VON RANDOW

Prefeito Municipal
